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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016263-61.2015.827.0000 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS/TO 

REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0015771-64.2014.827.2729 – 2ª VARA DA FAZENDA 

E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS 

APELANTE: CGC COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA 

ADVOGADO: ARIEL GOMIDE FOINA (OAB/DF 22125) 

APELADOS: MUNICÍPIO DE PALMAS E VALOR AMBIENTAL LTDA 

RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO: JUÍZA EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX 

NATÁRIO 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE DE DIREITO.  

1. Pelo princípio do livre convencimento motivado, cabe ao 

magistrado deferir ou não o pedido de produção de provas, de modo 

que não constitui cerceamento de defesa a constatação de que o 

acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu 

entendimento e que o processo está pronto para ser julgado, 

mormente quando a matéria é eminentemente de direito.  

DESCLASSIFICAÇÃO DA APELANTE FUNDADA EM 

CRITÉRIOS NÃO PREVISTOS NO ATO CONVOCATÓRIO. 

ILEGALIDADE. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E EM CONFORMIDADE COM O EDITAL. 

EMPRESA QUE DEVERIA TER SIDO CONSIDERADA 

VENCEDORA. RECURSO PROVIDO.  

2. O art. 41 da Lei nº 8.666/1993 dispõe que a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
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estritamente vinculada, de forma que todos os critérios e todas as 

exigências constantes da regra editalícia devem ser cumpridas pelos 

licitantes, sob pena de desclassificação.  

3. Não se vislumbra inconformidade da planilha apresentada pela 

recorrente em relação aos termos do edital, porquanto as 

circunstâncias utilizadas para a desclassificação - número de viagens 

por caminhão e a quantidade de toneladas carregadas por viagem - 

não estavam previstas no edital. Tais questões são acessórias da 

finalidade principal, que é a quantidade total de resíduos que 

deverão ser recolhidos mensalmente.  

4. A obrigação relativa ao “Licenciamento e Seguros”, conforme 

expressa previsão editalícia, é de responsabilidade da empresa 

proponente e deve estar incluída na composição de seus custos (item 

9.5 do edital). Eventual omissão no que concerne aos referidos valores 

não implica qualquer prejuízo à Administração Pública, uma vez que 

esta não suportará tal ônus. Ademais, “erros no preenchimento da 

planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado” (§ 2º, art. 29-A, da Instrução Normativa 

nº 02/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento).  

5. Inexiste no regramento editalício qualquer discriminação acerca 

dos valores destinados ao pagamento de combustível ou ao custo 

mensal despendido com os caminhões, de forma que tal omissão não 

pode resultar prejuízos aos concorrentes, até mesmo porque tais 

despesas encontram-se na órbita da gerência administrativa da 

proponente, não implicando qualquer reflexo no objeto da 

contratação.  
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6. Não é razoável a desclassificação da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública (cerca de R$ 22.000.000,00 - vinte e dois 

milhões de reais a menos, durante toda a vigência do contrato) 

decorrente de meros equívocos formais, tais como erro material 

verificado em uma única página, no campo que disciplina os custos 

com Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), sendo que tal 

informação encontrava-se devidamente arrolada em outros 

documentos da proposta. A interpretação das regras do edital do 

procedimento licitatório não deve ser restritiva, mas sim analisada de 

modo sistemático, a fim de buscar a finalidade da lei e evitar o 

excesso de formalismo. Precedentes dos Tribunais.  

7. Não se sustenta a desclassificação da recorrente, amparada na 

ausência de quantitativo determinado de coletores por equipe, se o 

edital nada dispõe acerca de tal exigência.  

8. Mostra-se infundada a alegação de que a recorrente não considerou 

na sua Planilha de Custos Unitários a operação de 2 (duas) 

varredeiras, uma vez que se constata, tanto na primeira quanto na 

segunda planilha apresentada, o total de 3 (três) varredeiras.  

9. Impossível desclassificar a empresa concorrente fundada na 

suposta inobservância das Convenções Coletivas de Trabalho, 

quando o edital se limita a prever, genericamente, a necessidade de 

que as licitantes observem as diretrizes salariais de tais acordos, sem, 

no entanto, fazer constar a exigência de que tais normativas integrem 

o processo ou, ao menos, constem, como referência, nas planilhas 

apresentadas pelas concorrentes, de forma que tal omissão impede 

qualquer possibilidade de aferição/comprovação das aludidas 

irregularidades.  
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10. O edital não dispõe acerca do critério técnico a ser adotado para 

dimensionar o custo da quilometragem percorrida por viagem, 

deixando a cargo de cada licitante a responsabilidade por orçar tal 

despesa.  

11. Não pode a Administração dispensar a proposta que apresentou o 

“menor preço”, em conformidade com o instrumento convocatório, 

sem uma argumentação plausível, sob pena de gerar flagrante ofensa 

aos princípios da isonomia e do melhor interesse da Administração 

Pública, mormente quando o critério adotado pelo certame foi o de 

menor preço para a execução dos serviços, sob o regime de preço 

global.  

CONTRATAÇÃO DA RECORRENTE. ALEGAÇÃO DE DANO 

INVERSO, LESÃO À ORDEM PÚBLICA E À SAÚDE PÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA.  

12. O dano inverso, sustentado em contrarrazões, verte em prejuízo 

da sociedade que despende valor superior para a realização de um 

serviço que poderia ser efetivado por outra empresa por valor 

substancialmente inferior.  

13. Recurso conhecido e, no mérito, provido para determinar a 

anulação das Decisões de 05/02/2014 e 12/05/2014, que 

desclassificaram a empresa CGC Coleta Geral Concessões Ltda, e, por 

consequência, determinar que o Município de Palmas contrate a 

apelante, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para prestar os 

serviços, objeto do Edital de Licitação nº 005/2013, sob pena de multa 

diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) até o limite de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), sem prejuízo de responsabilização criminal e 

outras medidas previstas em lei. 
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ACÓRDÃO 

 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

JOÃO RIGO GUIMARÃES, durante a 13ª sessão ordinária do dia 4/5/2016, a 

2ª Câmara Cível, por maioria de votos, DEU PROVIMENTO ao recurso para 

determinar a anulação das Decisões de 05/02/2014 e 12/05/2014, que 

desclassificaram a empresa CGC Coleta Geral Concessões Ltda e, por 

consequência, determinou que o Município de Palmas contrate a apelante, no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas, para prestar os serviços, objeto do Edital de 

Licitação nº 005/2013, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem prejuízo de 

responsabilização criminal e outras medidas previstas em lei, nos termos do 

voto da Relatora Juíza EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX 

NATÁRIO. 

 

Votaram acompanhando o voto da Relatora os Desembargadores 

JOÃO RIGO GUIMARÃES e MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS 

BOAS. 

 

O Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO conheceu o recurso 

apelatório, por ser próprio e tempestivo, mas NEGOU-LHE PROVIMENTO 

para manter integralmente a sentença recorrida. 
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A Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

votou acompanhando o voto do Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO. 

 

Representando a Procuradoria Geral de Justiça, compareceu o 

Exmo. Procurador ELAINE MARCIANO PIRES.  

 

Sustentação oral do Dr. ARIEL GOMIDE FOINA. 

 

Palmas, data certificada pelo sistema. 

 

 

Juíza EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 

Relatora em substituição  


